
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 244/2023 

 
Súmula: Desclassifica candidatas aprovadas em 
Processo Seletivo de Assistente Voluntário do 
Programa Tempo Aprender nº  14/2023. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
  

RESOLVE: 
      
     Art. 1º Desclassificar as candidatas aprovadas no 

Processo Seletivo Simplificado de Assistente Voluntário do Programa Tempo de Aprender 

nº 14/2023, citado abaixo, convocadas pelo Edital de Convocação nº 23/2023 de 

04/09/2023, devido à desistência das candidatas em aceitar a posição. 

 

ZALEM SUELEM DE ANDRADE BARBOSA  
TAIARA GRACIELE FERREIRA DOS SANTOS 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a partir de 13 de setembro de 2023. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          
 
                                                    Paço Municipal, 17 de outubro de 2023. 
                                                   
 
 
                                                            Celso Maggioni 

PREFEITO 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

Ref: Contrato n.º 189/2022 - ID 2091/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 17.838.680/0001-10 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: 
 DO VALOR 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA devido ao aumento dos itens listados abaixo, de acordo 
com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 9.984,00(nove mil novecentos e oitenta e 
quatro reais) no valor original do contrato devido a correção salario causado por dois 
internamentos das crianças atendida na instituição no qual precisou das atendentes passar do 
horário combinado, conforme anexos com demonstrativos. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2022. 
 
 
 
 

Mirador, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

Ref: Contrato n.º 189/2022 - ID 2091/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 17.838.680/0001-10 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: 
 DO VALOR 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA devido ao aumento dos itens listados abaixo, de acordo 
com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 9.984,00(nove mil novecentos e oitenta e 
quatro reais) no valor original do contrato devido a correção salario causado por dois 
internamentos das crianças atendida na instituição no qual precisou das atendentes passar do 
horário combinado, conforme anexos com demonstrativos. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2022. 
 
 
 
 

Mirador, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

Ref: Contrato n.º 189/2022 - ID 2091/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 17.838.680/0001-10 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: 
 DO VALOR 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA devido ao aumento dos itens listados abaixo, de acordo 
com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 9.984,00(nove mil novecentos e oitenta e 
quatro reais) no valor original do contrato devido a correção salario causado por dois 
internamentos das crianças atendida na instituição no qual precisou das atendentes passar do 
horário combinado, conforme anexos com demonstrativos. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2022. 
 
 
 
 

Mirador, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 245/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares aos servidores da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Eder Floriano                                          Matricula: 3072         PER. 01/08/2022– 31/07/2023 
2. Luana Dequique Volpato                        Matricula: 2907         PER. 22/05/2022– 21/05/2023 
3. Neide Salvador                                       Matricula: 2925          PER. 08/08/2022– 07/08/2023 
4. Solange Jacinto Da Silva                        Matricula: 2999         PER. 17/12/2021– 16/12/2022 
 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
     Paço Municipal, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2023. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 86/2023 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE EM CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

 
CASA DE APOIO PARANA LTDA - CNPJ 21.918.061/0001-02 

Itens a serem registrados: 
Descrição LOTE 01 Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Serviço de diárias com pernoite em quarto coletivo, 
estando incluso os seguintes serviços: Recepção: 
Atendimento 24h para recepção e triagem do usuário 
(quanto ao local de atendimento e tipo de 
acomodações); hospedagem e hospitalidade; contempla 
pernoite e descanso; as instalações físicas e sanitárias 
devem atender as normas da NBR 9050 
(acessibilidade); troca de roupa de cama diária; 
Alimentação: Contempla 03 refeições diárias, servido 
em sistema de Buffet livre, café da manhã, almoço e 
jantar; Transporte: Para usuários à hospitais e clínicas 
de Curitiba e região metropolitana; Campina Grande do 
Sul e Campo Largo ida e volta (e quando necessário da 
rodovia até a empresa, ida e volta); veículo com 
acessibilidade total; elevador para promoção de 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida; embarque e desembarque 
dos usuários dentro do espaço da empresa ou anexo 
com comunicação interna, com total segurança pessoal 
e de transito aos usuários do sistema. Estacionamento 
para veículos do Município anexo a casa de apoio. 

UND 450 R$ 108,04 48.618,00 

Descrição LOTE 02 
    

Serviço de diárias com pernoite em quarto individual 
para transplantados, contendo banheiro. Recepção: do 
Atendimento 24h para recepção e triagem usuário 
(quanto ao local de atendimento e tipo de 
acomodações); hospedagem e hospitalidade; contempla 
pernoite e descanso; as instalações físicas e sanitárias 

UND 150 R$ 154,40 23.160,00 
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devem atender as normas da NBR 9050 
(acessibilidade); troca de roupa de cama diária; 
Alimentação: Contempla 03 refeições diárias, servido 
em sistema de Buffet livre, café da manhã, almoço e 
jantar; Transporte: Para usuários à hospitais e clínicas 
de Curitiba e região metropolitana; Campina Grande do 
Sul e Campo Largo ida e volta (e quando necessário da 
rodovia até a empresa, ida e volta); veículo com 
acessibilidade total; elevador para promoção de 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida; embarque e desembarque 
dos usuários dentro do espaço da empresa ou anexo 
com comunicação interna, com total segurança pessoal 
e de transito aos usuários do sistema. Estacionamento 
para veículos do Município anexo a casa de apoio. 
   Total: 71.778,00 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/21, contado a partir d publicação de seu extrato.  
 
3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 Fornecer serviços de acomodação de até 24hrs em Curitiba e Região Metropolitana;  
3.2 Fornecer no mínimo 03 (três) refeições, sendo café da manhã, almoço e janta em sistema de Buffet 
livre, com cardápios variados acompanhados por nutricionista. 
3.3 Fornecer serviços hospedagem pernoite e descanso com leitos coletivos masculino e feminino.  
3.4 Transportar da casa de apoio para locais de atendimento a consultas como hospitais e clinicas ida e 
volta das 06h00mim as 20hr00mim, com veículo de acessibilidade a pessoas portadoras de necessidades 
especiais e veiculo com seguro viagem a passageiros. 
3.5 Responsabilizar-se pela solidez, segurança dos serviços prestados, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a prestação dos 
serviços ou deles decorrentes. 
3.6 É terminantemente proibida à cobrança de valores complementares contra o paciente e /ou 
acompanhante, a qualquer título, quais sejam: taxas, encargos, despesas, custas, emolumentos, entre 
outros, sob as penas da lei.  
3.7 Em caso de recusa dos serviços prestados, este será recusado, devendo à CONTRATADA refaze-lo, 
o mais prevê possível, contado da notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo 
será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
 
7.7 As despesas ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias em 2023: 
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07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1327 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
20.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 

Planaltina do Paraná, 16 de outubro de 2023. 
 

_________________________________________ 
Celso Maggioni 

Prefeito de Planaltina do Paraná 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 42.650.279/0001-07. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N.º 55/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 76/2023 
CONTRATO: N.º 93/2023 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 107 da Lei 
14.133/21.  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO CARDIOTOCÓGRAFO, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA N°860/2022 E N°727/2022, PARA MELHOR ATENDIMENTO DAS 
GESTANTES MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 7.399,00 (sete mil, 
trezentos e noventa e nove reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133, de 
2021, Lei complementar nº 123/2006 e 
alterações promovidas pela lei complementar 
nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis 
e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

Item:  
Descrição Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Model
o 

Cardiotocógrafo gemelar portátil: Com alça para 
transporte, simultânea das condições fetais por 
medidas e registros simultâneos do batimento 
cardíaco fetal (FHR) com no mínimo 50 a 210 bpm, do 
movimento fetal (FM) e das contrações uterinas 
maternas (atividade uterina - AU), dados que auxiliam 
a análise das condições de higidez do feto durante a 
gestação e trabalho de parto de feto único e de 
gemelar. A captação das atividades cardíacas fetais 
deve ser não invasiva. Portanto, realizada através de 
dois transdutores externos baseados no efeito 
Doppler. A atividade uterina da mesma maneira deve 
ser mensurada através do toco dinamômetro externo. 
Deve possuir sistema de detecção automática de 
movimentação fetal (actograma) e por indicação da 
gestante, através de marcador de eventos de 
acionamento voluntário. O aparelho deve possuir tela 
de no mínimo 12* touch screen, com ajuste de altura 
em pelo mínimo três posições, que mostrem em 
tempo real os eventos e onde se observa as 
frequências cardíacas fetais em caso de gemelar e a 
atividade uterina, dispor de sistema de correlação 

1 R$ 
7.399,00 

7.399,00 COMEN/ST
AR 5000 

automática instantânea, ajuste para os níveis de 
taquicardia e bradicardia, ajuste do volume do 
batimento cardíaco fetal, alarmes diferenciados para 
taquicardia e bradicardia. Todos os dados devem ser 
registrados em papel através de impressora térmica 
ou a tinta, acoplada ou justaposta ao aparelho, de 
forma gráfica padronizada internacionalmente, que 
permita registros em dois canais (FHR, FM + AU), 
com registro automático de no mínimo: data hora, 
minuto, modo de medida e pontos de movimento fetal. 
Com controle de velocidade do papel de impressão 
em 3 velocidades reguláveis (10, 20 e 30 mm/min). 
Dispor de tensão de alimentação bi-volt automática 
127/220V. O fornecedor deverá oferecer o 
treinamento/aplicação do equipamento, assistência 
técnica comprovada no Estado do Paraná, para 
manutenção preventiva e corretiva, garantido assim o 
funcionamento do equipamento, manual operacional e 
técnico transdutor Doppler para detecção de FHR, 
impermeável, com no mínimo 12 cristais e no mínimo 
2 KHz, verificação de sobreposição de sinais; no 
mínimo 60 horas de memória interna. Bateria de lítio 
para no mínimo 120 min. em português, contendo os 
diagramas esquemáticos eletrônicos. Garantia mínima 
de 24 meses contra defeitos de fabricação e de peças 
de reposição. Devem acompanhar os seguintes 
acessórios: 01 (um) transdutor para tocografia; 02 
(dois) transdutores US para gêmeos; 03 (três) faixas 
abdominais para fixação de transdutores; 01 (um) 
botão pulsador de marcação de eventos; 02 (dois) 
papéis térmicos; 02 (dois) tubos de gel não salinico. 
  Total: 7.399,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 16 de outubro de 2023 

Cordialmente, 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

automática instantânea, ajuste para os níveis de 
taquicardia e bradicardia, ajuste do volume do 
batimento cardíaco fetal, alarmes diferenciados para 
taquicardia e bradicardia. Todos os dados devem ser 
registrados em papel através de impressora térmica 
ou a tinta, acoplada ou justaposta ao aparelho, de 
forma gráfica padronizada internacionalmente, que 
permita registros em dois canais (FHR, FM + AU), 
com registro automático de no mínimo: data hora, 
minuto, modo de medida e pontos de movimento fetal. 
Com controle de velocidade do papel de impressão 
em 3 velocidades reguláveis (10, 20 e 30 mm/min). 
Dispor de tensão de alimentação bi-volt automática 
127/220V. O fornecedor deverá oferecer o 
treinamento/aplicação do equipamento, assistência 
técnica comprovada no Estado do Paraná, para 
manutenção preventiva e corretiva, garantido assim o 
funcionamento do equipamento, manual operacional e 
técnico transdutor Doppler para detecção de FHR, 
impermeável, com no mínimo 12 cristais e no mínimo 
2 KHz, verificação de sobreposição de sinais; no 
mínimo 60 horas de memória interna. Bateria de lítio 
para no mínimo 120 min. em português, contendo os 
diagramas esquemáticos eletrônicos. Garantia mínima 
de 24 meses contra defeitos de fabricação e de peças 
de reposição. Devem acompanhar os seguintes 
acessórios: 01 (um) transdutor para tocografia; 02 
(dois) transdutores US para gêmeos; 03 (três) faixas 
abdominais para fixação de transdutores; 01 (um) 
botão pulsador de marcação de eventos; 02 (dois) 
papéis térmicos; 02 (dois) tubos de gel não salinico. 
  Total: 7.399,00  
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Cordialmente, 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
  

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EVERTON 
APARECIDO PEREIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DAS 
COMISSÕES DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 

Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 15ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 19 de outubro de 2023, às 10h (dez horas), a 
realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder 
Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 38/2023 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Súmula: "Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, para execução de obras de 
recapeamento asfáltico de vias urbanas, com recursos das Emendas Individuais (Orçamento 
Impositivo) n.º 30920003/2023 Enio Verri e n.º 28740001/2023 Luiz Nishimori e, dá outras 
providencias”. 

 
 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
 
 

EVERTON APARECIDO PEREIRA 
Presidente da Comissão de Redação e Justiça 

 
 
 
 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

e da Comissão de Obras e Serviços Públicos 
 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2023 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EVERTON 
APARECIDO PEREIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA, MARISA 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DAS 
COMISSÕES DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 16ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal, para o dia 20 de outubro de 2023, às 10h (dez horas), a 
realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder 
Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO E ÚLTIMO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei Municipal n.º 38/2023 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Súmula: "Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, para execução de obras de 
recapeamento asfáltico de vias urbanas, com recursos das Emendas Individuais (Orçamento 
Impositivo) n.º 30920003/2023 Enio Verri e n.º 28740001/2023 Luiz Nishimori e, dá outras 
providencias”. 

 
 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 

EVERTON APARECIDO PEREIRA 
Presidente da Comissão de Redação e Justiça 

 
 

 
 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

e da Comissão de Obras e Serviços Públicos 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTEMUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade  
TOMADA DE PREÇO. 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS AS MARGENS 
DO RIO PARANÁ COM FOCO TURISTICO - (conclusão da obra 
no Porto Brasilio)  relacionado ao convênio 14/2018-IAT, 
conforme detalhamentos constantes dos projetos, planilhas e 
demais elementos constantes do respectivo procedimento 
licitatório.  
DATA DE ABERTURA: 07 DE NOVEMBRO 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 
1197, SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO 
NORTE – PR. 
Querência do Norte-PR, 16 de outubro de 2023 
 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/2023 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 30/2023, com fundamento no Art. 

24, X, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MITRA DIOCESANA DE PARANAVAÍ, 

Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 75.476.796/0001-39, COM 

sede Rua Goiás, Centro, 426, CEP: 87.990-000 – Diamante do Norte-PR, que apresentou o 

orçamento de menor valor para contratação, valor este global de R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, nº 213, Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Procedimento Administrativo nº 21/2023 

Inexigibilidade de Licitação nº 12/2023 
 
OBJETO: taxas de inscrição para participação no 1º Congresso de Governança Pública 
Municipal - Transparência, Integridade e Inovação na Administração Municipal, promovido 
pela DATALEGIS – Consultoria, Ensino & Pesquisa Ltda, de 24 a 27 de outubro de 2023, no 
Victória Villa Hotel – Curitiba - PR. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alto Paraná, CNPJ nº 01.523.145/0001-30. 
 
CONTRATADA: DATALEGIS - Consultoria, Ensino & Pesquisa Ltda, CNPJ: 01.031.983/0001-96. 
 
LEGALIDADE: a inexigibilidade é feita nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, com suas posteriores alterações. 
 
VALOR:R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
DOTAÇÕES: as despesas decorrentes deste processo correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
Órgão 01 - Legislativo Municipal 
Unidade 01.01 - Câmara Municipal 
Dotação 01.031.001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal  
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                    3.3.90.39.48 – Serviços de Seleção e Treinamento 
Fonte de Recursos: 001- Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
RATIFICAÇÃO: acolho os argumentos constantes do relatório de justificativa de 
inexigibilidade de licitação, para execução do objeto do presente Procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação sob nº 12/2023, ficando o órgão competente autorizado a emitir 
os documentos necessários para a plena consolidação do previsto neste processo, 
ratificando todos os atos praticados. 
 
 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 044/2023 

PROCESSO Nº 037/2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.352/2023, 
tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço POR LOTE, da seguinte forma: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
PARA REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, A SER 
REALIZADA NOS DIAS 23,24 E 25 DE NOVEMBRO DE 2023, EM COMEMORAÇÃO AO 
68º ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

  

  ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 09/11/2023 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 
800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo 
email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. E pela plataforma www.licitanet.com.br  

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 

 
São João do Caiuá, 16 de outubro de 2023 

 
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 05/10/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 37.653, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1791594, firmado em 20/03/2018, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote n° 02-
A, aglutinação dos Lotes 01 a 04, da quadra n° 258, na cidade de Querência do Norte, 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 150,00 Metros Quadrados - Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, fica o devedor WILSON RODRIGUES DE CAMPOS - CPF/MF Nº 
027.969.779-19, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base 
no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações 
vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do 
§ 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da 
credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por 
contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 14/09/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 28.796, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2267972, firmado em 07/08/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 14, 
da quadra n° A-03-A, "COHAPAR", na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 213,68 Metros Quadrados.- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
a devedora PATRÍCIA CABRAL DOS SANTOS - CPF/MF Nº 082.230.189-00, 
INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 82/2023. 
 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA, 
SUBSTITUINDO LUMINÁRIAS, REATORES, RELES, E LÂMPADAS DE DOS POSTES 
INSTALADOS EM PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e após julgamento do recurso o Pregoeiro 
Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o lote a empresa conforme abaixo: 
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 20.831.938/0001-60.  
Especificação Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$). 
Valor Total. 
(R$). 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção e 
substituição de equipamentos de iluminação de 
vias e espaços públicos, agendamento dos locais 
com defeitos dentro do município e distritos. 
Incluindo instalação de lâmpadas, reatores e 
reles. 

meses 12 R$ 3.810,00 45.720,00 

 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 203/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 60/2023, Processo Licitatório 
N.º 82/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
60/2023, tipo menor preço por item e tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA, SUBSTITUINDO LUMINÁRIAS, REATORES, RELES, E 
LÂMPADAS DE DOS POSTES INSTALADOS EM PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, 
em favor da empresa conforme abaixo:  

 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 20.831.938/0001-60 no valor total de R$ 
45.720,00 (quarenta e cinco mil setecentos e vinte reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de outubro de 2023.                                       
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 202/2023 

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional 
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro 
mil reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, aprovado pela Lei Municipal 
285/2022 de 25 de outubro de 2022.

Suplementação

PREFEITO MUNICIPAL02
GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL02.001.04.122.0002.2.002

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA GERAL05
GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 
PATRIMÔNIO

05.002.04.122.0002.2.007

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

01000 R$ 3.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS05.002.04.122.0002.2.008
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA
01000 R$ 42.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER05.005.27.812.0007.2.014
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 30.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA06
GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

06.001.12.122.0006.2.016

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Decreto  Nº 202/2023 

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional 
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro 
mil reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, aprovado pela Lei Municipal 
285/2022 de 25 de outubro de 2022.

Suplementação

PREFEITO MUNICIPAL02
GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL02.001.04.122.0002.2.002

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA GERAL05
GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 
PATRIMÔNIO

05.002.04.122.0002.2.007

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

01000 R$ 3.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS05.002.04.122.0002.2.008
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA
01000 R$ 42.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER05.005.27.812.0007.2.014
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 30.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA06
GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

06.001.12.122.0006.2.016

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

01103 R$ 3.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.122.0006.2.017
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01103 R$ 50.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

01104 R$ 50.000,00Demais impostos vinculados à educação básica

GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI ENEDINO CAETANO06.002.12.361.0006.2.020
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

01103 R$ 5.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO06.003.12.365.0006.2.021
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01103 R$ 5.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA06.004.13.392.0007.2.023
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL N. SRA DAS GRAÇAS07.002.10.302.0008.2.032

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 40.000,00Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corr

GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE07.003.10.301.0008.2.033
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

01303 R$ 20.000,00Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corr

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL08.001.08.243.0010.6.040

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS DESPESAS DO CENTRO DE CONV. E FORT. DE VÍNCULOS08.003.08.243.0009.2.051
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

31822 R$ 3.000,00FIA ATENÇÃO CCA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO09
GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS

09.002.15.451.0005.2.053

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 50.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 30.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 364.000,00

Artigo 2º - Para cobertura total de que se trata o Artigo 1º, fica o Poder 
Executivo autorizado a utilizar os recurso definidos no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

SECRETARIA GERAL05
GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL05.001.04.122.0002.2.006

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 
PATRIMÔNIO

05.002.04.122.0002.2.007

3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE RECURSOS HUMANOS05.003.04.128.0002.2.009
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 3.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

RESERVA DE CONTINGÊNCIA05.004.99.999.9999.9.999
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

999 R$ 178.000,00RESERVA DE CONTIGENCIA

GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER05.005.27.812.0007.2.014
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 6.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 1.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 R$ 5.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA06
GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

06.001.12.122.0006.2.016

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
01103 R$ 8.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.122.0006.2.017
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 34.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI ENEDINO CAETANO06.002.12.361.0006.2.020
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01103 R$ 5.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE07.003.10.301.0008.2.033

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01303 R$ 60.000,00Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corr

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
GESTÃO DO PROGRAMA FIA ESTADUAL08.001.08.243.0010.6.041

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31822 R$ 3.000,00FIA ATENÇÃO CCA

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO09
PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS09.002.15.451.0005.1.004

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 R$ 26.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 364.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
999  178.000,00  0,00RESERVA DE CONTIGENCIA
1000  110.000,00  178.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1009  13.000,00  73.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
1010  0,00  50.000,00Demais impostos vinculados à educação básica
1018  60.000,00  60.000,00Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente
31822  3.000,00  3.000,00FIA ATENÇÃO CCA

 364.000,00  364.000,00Total

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO

Paço Municipal, 17 de outubro de 2023.
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E D I T A L  N . º  2 5 / 2 0 2 3   

 H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação do Resultado Final e Classificação do 
Concurso Público n.º 01/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1° Diante da ausência de recursos em face do Resultado Final e Classificação, fica MANTIDO os ANEXOS 

divulgados através do Edital n.º 24/2023, em 09 de outubro de 2023. 
 
Art. 2°  Assim sendo, diante do encerramento de todas as fases recursais, fica HOMOLOGADO o Resultado Final e 

Classificação dos candidatos do Concurso Público em comento, conforme os ANEXOS I, II e III deste edital. 
 
Art. 3° Para a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados será obedecida a classificação divulgada neste instrumento 

e seus respectivos Anexos, conforme os critérios pré-estabelecidos nos itens 4 e 18 do Edital de Abertura. 
 
Art. 4°  Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação desta homologação, serão organizados e publicados no 

Diário Oficial do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná e no endereço eletrônico, 
www.cmaltoparana.pr.gov.br, que fixará as etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade 
das mesmas. 

 
Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná (PR), 17 de outubro de 2023. 

 
 

 
Antonio Bueno de Oliveira 

Presidente  
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ANEXO I DO EDITAL N.º 25/2023 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFCAÇÃO (PcD)

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0038784 GUSTAVO FUJIMORI DA SILVA 09/07/1994 14,00 4,00 20,00 2,00 50,00 90,00 1º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência
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ANEXO II DO EDITAL N.º 25/2023 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFCAÇÃO (AFRO)

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0038847 MARIÂNGELA CORREIA DA SILVA 17/01/1993 12,00 3,00 18,00 4,00 40,00 77,00 1º Classificado Afrodescendente

0039061 MIRIAM LUIZA SOUZA 26/12/1995 8,00 2,00 16,00 4,00 45,00 75,00 2º Classificado Afrodescendente

0038807 CARLOS VINICIUS LOMES DA CRUZ 13/02/1998 4,00 3,00 20,00 4,00 40,00 71,00 3º Classificado Afrodescendente

0038894 THAMYRIS CRISTINA SOUZA GOES 05/03/1991 2,00 1,00 20,00 2,00 45,00 70,00 4º Classificado Afrodescendente

0038798 GUILHERME DA CRUZ PEDRO 20/02/1992 6,00 3,00 18,00 3,00 40,00 70,00 5º Classificado Afrodescendente

0038978 HELEN CRISTINA DA SILVA TORRES 20/09/2005 6,00 1,00 14,00 2,00 45,00 68,00 6º Classificado Afrodescendente

0039060 MARIA EDUARDA SANTOS CIBOLDI 28/08/2003 6,00 2,00 16,00 3,00 40,00 67,00 7º Classificado Afrodescendente

0038851 JESSICA FERREIRA SILVA 24/07/1991 6,00 2,00 16,00 3,00 35,00 62,00 8º Classificado Afrodescendente

0038720 JOÃO MARCOS DUARTE RODRIGUES 17/06/1996 4,00 3,00 12,00 2,00 40,00 61,00 9º Classificado Afrodescendente

0038877 NICOLE CARNEIRO DA SILVA 15/10/2000 6,00 1,00 10,00 1,00 35,00 53,00 10º Classificado Afrodescendente
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0038784 GUSTAVO FUJIMORI DA SILVA 09/07/1994 14,00 4,00 20,00 2,00 50,00 90,00 1º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência

0039132 BRENDA SEIXAS 26/12/2002 16,00 4,00 16,00 2,00 50,00 88,00 2º Classificado Ampla Concorrência

0039047 LAURA MIDORI AGUNI CHUNGA 06/06/2001 16,00 2,00 20,00 4,00 45,00 87,00 3º Classificado Ampla Concorrência

0039000 LUCAS ALVES DA SILVA 26/11/1990 14,00 4,00 20,00 4,00 45,00 87,00 4º Classificado Ampla Concorrência

0038887 GUSTAVO GIMENEZ BERTI 11/08/2004 16,00 3,00 20,00 2,00 45,00 86,00 5º Classificado Ampla Concorrência

0038832 JULIO EDSON FRONZA 03/04/1987 10,00 3,00 18,00 3,00 50,00 84,00 6º Classificado Ampla Concorrência

0039021 FELIPE JÚNIOR VENÂNCIO DA SILVA 17/09/1995 10,00 3,00 18,00 3,00 50,00 84,00 7º Classificado Ampla Concorrência

0039081 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA MARQUES 13/09/1999 14,00 5,00 20,00 4,00 40,00 83,00 8º Classificado Ampla Concorrência

0038954 ELIS REGINA FERREIRA 30/07/1989 12,00 2,00 18,00 5,00 45,00 82,00 9º Classificado Ampla Concorrência

0038819 MARCOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO 10/12/1996 10,00 3,00 18,00 5,00 45,00 81,00 10º Classificado Ampla Concorrência

0038897 GABRIEL ISAQUE VENANCIO MACEDO 23/11/2005 16,00 4,00 12,00 3,00 45,00 80,00 11º Classificado Ampla Concorrência

0038776 JADER BRAGA CARRASCOZA 22/01/1986 10,00 2,00 18,00 5,00 45,00 80,00 12º Classificado Ampla Concorrência

0038766 NÊODO NORONHA DIAS JÚNIOR 13/04/1963 14,00 1,00 20,00 3,00 40,00 78,00 13º Classificado Ampla Concorrência

0038847 MARIÂNGELA CORREIA DA SILVA 17/01/1993 12,00 3,00 18,00 4,00 40,00 77,00 14º Classificado Afrodescendente

0039035 BRUNO OKADA MARIN 09/10/1992 10,00 4,00 12,00 4,00 45,00 75,00 15º Classificado Ampla Concorrência

0039061 MIRIAM LUIZA SOUZA 26/12/1995 8,00 2,00 16,00 4,00 45,00 75,00 16º Classificado Afrodescendente

0039124 MATEUS HENRIQUE ANTICO 28/04/1996 8,00 3,00 20,00 4,00 40,00 75,00 17º Classificado Ampla Concorrência

0038818 EVANDRO COAN CAUNETO 08/05/1981 14,00 3,00 18,00 5,00 35,00 75,00 18º Classificado Ampla Concorrência

0039102 LARISSA DE MELO MACHADO 19/07/1996 4,00 2,00 16,00 2,00 50,00 74,00 19º Classificado Ampla Concorrência

0038947 FABIANA LAGE XAVIER 29/02/1984 6,00 4,00 14,00 5,00 45,00 74,00 20º Classificado Ampla Concorrência

0039082 JULIANA PITTA 19/05/1999 8,00 3,00 20,00 3,00 40,00 74,00 21º Classificado Ampla Concorrência

0038793 LUCAS COLUCCI ARRAIS 04/04/1998 6,00 4,00 14,00 4,00 45,00 73,00 22º Classificado Ampla Concorrência

0039030 ALINE FABRICIA DA SILVA MARTINS 29/06/1993 10,00 2,00 18,00 3,00 40,00 73,00 23º Classificado Ampla Concorrência

0038726 LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE 21/06/1992 6,00 2,00 16,00 3,00 45,00 72,00 24º Classificado Ampla Concorrência

0038795 BRUNO ECKERT BERTUOL 12/09/1989 10,00 4,00 20,00 3,00 35,00 72,00 25º Classificado Ampla Concorrência

0038946 NATALIA MIKOS MORAIS 13/02/2004 8,00 0,00 16,00 2,00 45,00 71,00 26º Classificado Ampla Concorrência

0039086 BEATRIZ GOMES FERREIRA 24/11/1998 6,00 3,00 14,00 3,00 45,00 71,00 27º Classificado Ampla Concorrência

0039108 ANDRESSA DOS SANTOS FRONZA 20/12/1999 4,00 4,00 16,00 2,00 45,00 71,00 28º Classificado Ampla Concorrência

0038970 RICARDO MUNIZ DE ARAUJO 21/02/1982 4,00 2,00 16,00 4,00 45,00 71,00 29º Classificado Ampla Concorrência

0038997 CAROLINE GONCALVES PIMENTA 09/08/1989 10,00 1,00 16,00 4,00 40,00 71,00 30º Classificado Ampla Concorrência

0038750 ADVALDO BARBOSA DELGADO FILHO 30/09/1997 8,00 0,00 18,00 5,00 40,00 71,00 31º Classificado Ampla Concorrência
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0038807 CARLOS VINICIUS LOMES DA CRUZ 13/02/1998 4,00 3,00 20,00 4,00 40,00 71,00 32º Classificado Afrodescendente

0038900 LUCILA DE ALMEIDA COSTA 21/04/1979 6,00 4,00 12,00 3,00 45,00 70,00 33º Classificado Ampla Concorrência

0038894 THAMYRIS CRISTINA SOUZA GOES 05/03/1991 2,00 1,00 20,00 2,00 45,00 70,00 34º Classificado Afrodescendente

0038834 EDIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 09/12/1984 8,00 2,00 18,00 2,00 40,00 70,00 35º Classificado Ampla Concorrência

0038798 GUILHERME DA CRUZ PEDRO 20/02/1992 6,00 3,00 18,00 3,00 40,00 70,00 36º Classificado Afrodescendente

0039141 GILBERTO LUIS MARTELOZO GAVIOLI 02/03/1987 6,00 3,00 16,00 5,00 40,00 70,00 37º Classificado Ampla Concorrência

0038748 LIVIA YURI TAKEDA 01/07/1999 4,00 3,00 14,00 3,00 45,00 69,00 38º Classificado Ampla Concorrência

0038751 KARINA RAIMUNDO BERNARDI 27/04/1996 4,00 2,00 16,00 2,00 45,00 69,00 39º Classificado Ampla Concorrência

0038987 LILIAN RENATA DE ALMEIDA TURCATO 26/11/1978 12,00 1,00 14,00 2,00 40,00 69,00 40º Classificado Ampla Concorrência

0038873 ANA MARIA GONCALVES DE ALMEIDA 21/04/1984 8,00 3,00 14,00 4,00 40,00 69,00 41º Classificado Ampla Concorrência

0039042 EDIVALDO JOSÉ DA SILVA JUNIOR 02/08/1999 6,00 3,00 18,00 2,00 40,00 69,00 42º Classificado Ampla Concorrência

0039083 EDUARDO TETSUO SAKAI 27/12/1967 6,00 2,00 18,00 3,00 40,00 69,00 43º Classificado Ampla Concorrência

0038978 HELEN CRISTINA DA SILVA TORRES 20/09/2005 6,00 1,00 14,00 2,00 45,00 68,00 44º Classificado Afrodescendente

0039143 TATIANI MOREIRA BALIONI 27/05/1998 8,00 1,00 16,00 3,00 40,00 68,00 45º Classificado Ampla Concorrência

0038980 CAIO EDUARDO PEREIRA RAMOS 14/09/2002 6,00 2,00 16,00 4,00 40,00 68,00 46º Classificado Ampla Concorrência

0039069 ANA FLÁVIA ROCHA TAMAROZZI 09/07/1989 12,00 2,00 16,00 3,00 35,00 68,00 47º Classificado Ampla Concorrência

0038836 VALDIR LUCIANO DE SOUZA 22/10/1975 2,00 4,00 12,00 4,00 45,00 67,00 48º Classificado Ampla Concorrência

0039137 NICOLAS FERNANDES CARDOSO 31/03/1998 2,00 1,00 16,00 3,00 45,00 67,00 49º Classificado Ampla Concorrência

0039060 MARIA EDUARDA SANTOS CIBOLDI 28/08/2003 6,00 2,00 16,00 3,00 40,00 67,00 50º Classificado Afrodescendente

0038734 LORENA DA SILVA CANHA 28/01/2005 6,00 1,00 12,00 2,00 45,00 66,00 51º Classificado Ampla Concorrência

0038979 SUELLEN MATOSO GARCIA DOS SANTOS 19/02/1990 6,00 1,00 16,00 3,00 40,00 66,00 52º Classificado Ampla Concorrência

0038966 RODRIGO ALVES DA CRUZ 04/10/1993 10,00 2,00 16,00 3,00 35,00 66,00 53º Classificado Ampla Concorrência

0039118 LUCAS FREGOLENTE DE BRITO 02/11/2000 10,00 2,00 16,00 3,00 35,00 66,00 54º Classificado Ampla Concorrência

0038745 MARIA DAYANI BONETTI 14/07/1988 6,00 2,00 8,00 4,00 45,00 65,00 55º Classificado Ampla Concorrência

0039076 RICARDO GOMES FERREIRA 16/08/1993 6,00 0,00 16,00 3,00 40,00 65,00 56º Classificado Ampla Concorrência

0039113 GABRIEL FERNANDES SAMPAIO 13/07/2004 8,00 2,00 18,00 2,00 35,00 65,00 57º Classificado Ampla Concorrência

0038737 SÉRGIO PEREIRA 10/02/1990 6,00 2,00 20,00 2,00 35,00 65,00 58º Classificado Ampla Concorrência

0039079 CARLOS HENRIQUE DA SILVA FONSECA 11/09/2000 10,00 3,00 18,00 4,00 30,00 65,00 59º Classificado Ampla Concorrência

0038755 EDIVÂNIA ELEUTÉRIO 22/09/2001 4,00 0,00 12,00 3,00 45,00 64,00 60º Classificado Ampla Concorrência

0038826 BRUNO HENRIQUE NORONHA 14/04/2004 6,00 1,00 16,00 1,00 40,00 64,00 61º Classificado Ampla Concorrência

0039097 RAFAEL KEITH YONEYAMA 20/07/1985 8,00 2,00 16,00 3,00 35,00 64,00 62º Classificado Ampla Concorrência
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0039078 CYNTHIA ELLEN UTRILHA PEREIRA 09/04/1998 6,00 1,00 12,00 4,00 40,00 63,00 63º Classificado Ampla Concorrência

0038845 EMERSON TERENTIN 14/09/1976 10,00 3,00 12,00 3,00 35,00 63,00 64º Classificado Ampla Concorrência

0039055 DJAVAN AUGUSTO SANTANA CARVALHO 22/02/1994 8,00 2,00 16,00 2,00 35,00 63,00 65º Classificado Ampla Concorrência

0038886 ALAN JONATÃ RIBAS 21/11/1983 4,00 2,00 18,00 4,00 35,00 63,00 66º Classificado Ampla Concorrência

0038802 FELIPE DA COSTA PALMEIRA 19/09/2005 4,00 0,00 16,00 2,00 40,00 62,00 67º Classificado Ampla Concorrência

0038817 GRAZIELI APARECIDA DE GODOY DA SILVA CAUNETO 01/01/1984 10,00 0,00 16,00 1,00 35,00 62,00 68º Classificado Ampla Concorrência

0039105 MATHEUS ORESTE LOPES DA SILVA 11/11/2000 8,00 1,00 14,00 4,00 35,00 62,00 69º Classificado Ampla Concorrência

0038848 HOSANA DE OLIVEIRA BARACHO 10/11/1988 6,00 3,00 16,00 2,00 35,00 62,00 70º Classificado Ampla Concorrência

0038990 LEONARDO CRIPPA 25/06/1999 6,00 2,00 18,00 1,00 35,00 62,00 71º Classificado Ampla Concorrência

0038851 JESSICA FERREIRA SILVA 24/07/1991 6,00 2,00 16,00 3,00 35,00 62,00 72º Classificado Afrodescendente

0039121 ZENIRA ZACARIAS FERREIRA 26/08/1961 8,00 3,00 12,00 3,00 35,00 61,00 73º Classificado Ampla Concorrência

0038720 JOÃO MARCOS DUARTE RODRIGUES 17/06/1996 4,00 3,00 12,00 2,00 40,00 61,00 74º Classificado Afrodescendente

0038986 JULIA GRAZIELI PIZOLI 05/10/1982 8,00 2,00 14,00 2,00 35,00 61,00 75º Classificado Ampla Concorrência

0039064 ANDREZZA FERNANDA CIBOLDI 14/08/1994 8,00 2,00 14,00 2,00 35,00 61,00 76º Classificado Ampla Concorrência

0038753 JOSÉ VICTOR GANDOLFI MACORIN 18/07/1999 6,00 2,00 16,00 2,00 35,00 61,00 77º Classificado Ampla Concorrência

0039040 VANESSA APARECIDA PAGLIA 16/06/1989 4,00 1,00 12,00 3,00 40,00 60,00 78º Classificado Ampla Concorrência

0038917 CAMILA KARLA ZANINI 28/01/1989 2,00 2,00 14,00 2,00 40,00 60,00 79º Classificado Ampla Concorrência

0038931 JENNIFER NATHÁLIA DA SILVA 26/12/2002 10,00 2,00 10,00 3,00 35,00 60,00 80º Classificado Ampla Concorrência

0039065 ANDRE APARECIDO FERREIRA DA SILVA 28/03/1988 8,00 4,00 12,00 1,00 35,00 60,00 81º Classificado Ampla Concorrência

0038749 ANDRESSA DE OLIVEIRA ALVES 31/10/1994 6,00 3,00 14,00 2,00 35,00 60,00 82º Classificado Ampla Concorrência

0038938 SAMUEL DE ANDRADE PEREIRA 13/05/1986 6,00 1,00 16,00 2,00 35,00 60,00 83º Classificado Ampla Concorrência

0038985 WILLIAM CESAR BISCOLA 22/08/1994 4,00 4,00 14,00 3,00 35,00 60,00 84º Classificado Ampla Concorrência

0039016 MARIA EDUARDA ALVES CASORILLO 06/02/2003 6,00 2,00 8,00 3,00 40,00 59,00 85º Classificado Ampla Concorrência

0039010 PATRICIA SILVA MENDONÇA 05/02/1998 4,00 2,00 10,00 3,00 40,00 59,00 86º Classificado Ampla Concorrência

0039015 SILMARA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 03/11/1987 12,00 2,00 8,00 2,00 35,00 59,00 87º Classificado Ampla Concorrência

0038859 MICHAEL BUENO DE OLIVEIRA 23/08/1992 4,00 3,00 14,00 3,00 35,00 59,00 88º Classificado Ampla Concorrência

0038902 ALESANDRO NONATO LIMA 31/12/1977 6,00 0,00 20,00 3,00 30,00 59,00 89º Classificado Ampla Concorrência

0038926 BRUNA MAZEI GOMES 18/04/1986 8,00 2,00 10,00 3,00 35,00 58,00 90º Classificado Ampla Concorrência

0039045 MATHEUS GENARO GALBIATE 28/09/1991 4,00 2,00 20,00 2,00 30,00 58,00 91º Classificado Ampla Concorrência

0039142 JOÃO PAULO DE MELO MACHADO 16/06/1993 6,00 3,00 20,00 4,00 25,00 58,00 92º Classificado Ampla Concorrência

0038923 FERNANDA DALMOLIN 28/03/1994 6,00 1,00 12,00 3,00 35,00 57,00 93º Classificado Ampla Concorrência
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

 
DATA: 17 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 31 DA LEI 13.019/2014.  
OBJETO FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM ASSOCIAÇÃO 

DOS PEQUENOS AGRICULTORES PÉS NA TERRA, 
NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N.º 13.019, DE 31 
DE JULHO DE 2014. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ/PR. 
DESTINO ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES PÉS 

NA TERRA 
CNPJ 05.968.362/0001-94 
ENDEREÇO ESTRADA PR 556 QUE LIGA SÃO JOÃO DO CAIUÁ A 

SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, S/N – ZONA RURAL. 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. CEP: 87.740-000 

VALOR R$ 15.900,00 (QUINZE MIL E NOVECENTOS 
REAIS). 

DOTAÇÃO UTILIZADA 09.001.20.608.0028.2116 – 3.3.50.41.00.00 – 
Fonte 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES  

 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 104/2023 
b) Licitação Nr : 29/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 17/10/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 17/10/2023 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 1ª QUALIDADE), DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DOS DEPARTAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 
FINANÇAS, GABINETE DO PREFEITO, FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO 
AMBIENTE E O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) GERMANO PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 48.926.883/0001-91 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 109.060,00 (cento e nove mil e sessenta reais). 
 
2) PREMIUM PNEUS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.054.804/0002-03 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 14.926,00 (quatorze mil, novecentos e vinte e seis reais). 
 
3) JN PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.472.217/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.298,00 
(sete mil, duzentos e noventa e oito reais). 
 
4) CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 47.270.248/0001-
36 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.997,74 (seis mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro 
centavos). 
 
5) GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.147.979/0001-47 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta reais). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
02.001.04.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.26.782.0018.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.26.782.0018.2.046.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
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08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.20.608.0028.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 

São João do Caiuá, 17 de outubro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

RATIFICA CHAMAMENTO PUBLICO 02/2021. 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta para o 
presente Chamamento Público que tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para 
prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e 
emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade para as unidades de 
Atenção Básica. para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, torna Público a 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO, em nome do seguinte Credenciado:-   
 
1ª)  SERVIÇOS MÉDICOS TOLIN LIMA LTDA, Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 
45.158.628/0001-58, com sede na Rua Antônio Cavalheiro Martins, 664, Centro – CEP: 87.990-
000, na cidade de Diamante do Norte– Pr., que apresentou proposta para o item 02, perfazendo 
um valor total de R$ 229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), para o período 
de 12 (dozes) meses. 
 

Diamante do Norte, 17 de outubro de 2023. 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.473 
  Data 04 de outubro 2023 

 
                     Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, PUBLICAÇÃO 
27/12/2022. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$11.500,00(onze mil e 
quinhentos reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(497) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
8.000,00 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(560) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
3.150,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 11.150,00 

 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 
 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(479) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
1.500,00 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(480) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
1.500,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
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Fonte 100303.01.02.00.00(481) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

5.000,00 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
Fonte 100303.01.02.00.00(558) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
2.100,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(567) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

1.050,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 11.150,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de outubro de 
2023. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0039037 ANDERSON DE MEDEIROS TEODORO 28/12/1988 4,00 1,00 14,00 3,00 35,00 57,00 94º Classificado Ampla Concorrência

0038968 BRUNA DOS SANTOS BISERRA 11/04/1997 10,00 0,00 14,00 3,00 30,00 57,00 95º Classificado Ampla Concorrência

0038909 CAMILA ESPOSITO BARBATO 16/05/1999 8,00 1,00 16,00 2,00 30,00 57,00 96º Classificado Ampla Concorrência

0038883 FERNANDA DA SILVA BENETTAO 09/07/1996 6,00 3,00 14,00 4,00 30,00 57,00 97º Classificado Ampla Concorrência

0039051 CAMILA SEIXAS 02/07/1994 8,00 3,00 12,00 3,00 30,00 56,00 98º Classificado Ampla Concorrência

0039041 RAFAELA FÁVARO DOS SANTOS 05/11/2004 4,00 3,00 16,00 3,00 30,00 56,00 99º Classificado Ampla Concorrência

0038921 BRUNA RAQUEL SOUZA 01/12/1998 2,00 3,00 8,00 2,00 40,00 55,00 100º Classificado Ampla Concorrência

0039019 EVELYN MOURA NODA 30/01/1995 10,00 0,00 14,00 1,00 30,00 55,00 101º Classificado Ampla Concorrência

0039125 TAÍS FERNANDA PEREIRA DA SILVA 17/04/2001 6,00 4,00 16,00 4,00 25,00 55,00 102º Classificado Ampla Concorrência

0038905 HIGOR GABRIEL SOUZA CUNHA 07/07/2001 6,00 2,00 8,00 2,00 35,00 53,00 103º Classificado Ampla Concorrência

0038877 NICOLE CARNEIRO DA SILVA 15/10/2000 6,00 1,00 10,00 1,00 35,00 53,00 104º Classificado Afrodescendente

0038935 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 20/11/1967 4,00 3,00 8,00 3,00 35,00 53,00 105º Classificado Ampla Concorrência

0039122 JULIANA DE ALMEIDA FARIAS KOSHIBA 23/11/1991 10,00 0,00 12,00 1,00 30,00 53,00 106º Classificado Ampla Concorrência

0038934 ANGELA FRANCISCA SOARES DA SILVA RIZZATO 20/10/1996 6,00 0,00 14,00 3,00 30,00 53,00 107º Classificado Ampla Concorrência

0039071 GRAZIELLE MOREIRA DIAS 06/07/1993 4,00 1,00 6,00 1,00 40,00 52,00 108º Classificado Ampla Concorrência

0038721 STELLA MARIA AVANÇO FERNANDES 17/09/2002 4,00 1,00 14,00 3,00 30,00 52,00 109º Classificado Ampla Concorrência

0038871 BLENDA GOMES MACHADO DE OLIVEIRA 10/03/2001 8,00 2,00 12,00 4,00 25,00 51,00 110º Classificado Ampla Concorrência

0038763 MARIA GABRIELA MENDES VENANCIO 11/07/2000 6,00 0,00 12,00 2,00 30,00 50,00 111º Classificado Ampla Concorrência

INSCRIÇÃO NOME NASC. LP MAT CG NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0039052 ANA PAULA BANDEIRA VARNIER 20/04/1982 17,50 24,50 30,00 72,00 1º Classificado Ampla Concorrência

0038965 GLAUCIA VERLINGUE 17/03/1986 24,50 28,00 15,00 67,50 2º Classificado Ampla Concorrência

0039106 LEYRE OLIVEIRA RUBIN SILVA 11/04/2005 24,50 21,00 18,00 63,50 3º Classificado Ampla Concorrência

0039093 ROGERIO TADEU GAGLIARDI DA SILVA 10/07/1979 14,00 21,00 21,00 56,00 4º Classificado Ampla Concorrência

0038960 BRUNO ALVES DA CRUZ 10/02/1997 21,00 14,00 18,00 53,00 5º Classificado Ampla Concorrência

8 - ASSISTENTE LEGISLATIVO - ALTO PARANA
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EXTRATO DA ATA REFERENTE SORTEIO 
CREDENCIAMENTO N° 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO para contratação de 
LEILOEIRO OFICIAL devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
para realização de leilões, avaliações de bens junto a comissão e o fornecimento de Recursos de 
Tecnologia de Informação para a eventual e futura realização, coordenação, promoção e 
divulgação de leilões públicos eletrônicos do Município de São João do Caiuá-PR. 

 
Dos 14 participantes habilitados interessados na execução do objeto, conforme gravação 

do sorteio realizado ficou a seguinte ordem de classificação: 

1º LUIZ CARLOS DALL’AGNOL – CPF: 607.889.929-53; 

 2º HELCIO KRONBERG – CPF: 085.187.848-24; 

 3º RICARDO FERREIRA GOMES – CPF: 005.114.589-83; 

 4º MARCOS ANTONIO TULIO – CPF: 046.021.839-56; 
 5º ALEX WILLIAN HOPPE – CPF: 043.915.679-38; 
 6º SIDNEY BELMARMINO FERREIRA JUNIOR – CPF: 049.611.679-75; 
 7º FABIO MARLON MACHADO – CPF: 066.868.919-67; 
 8º GUSTAVO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA – CPF: 280.345.868-38; 
 9º PEDRO LERNER KRONBERG – CPF: 005.142.199-20; 
10º JOSÉ LUIS TEIXEIRA QUENCA – CPF: 008.695.918-27; 
11º LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR – CPF: 397.601.709-49; 
12º JOACIR MONZON POUEY – CPF: 007.917.900-29; 
13º JAQUELINE SPERANÇA – CPF: 859.917.759-15; 
14º DANIEL ELIAS GARCIA – CPF: 910.192.149-53 

PRAZO RECURSAL: Está aberto o prazo recursal de 03 (três) dias úteis a contar da lavratura 
desta ata que cujo resultado será divulgado Extrato no Diário Oficial do Município de São João 
do Caiuá-PR (link: https://www.diariodonoroeste.com.br), nos termos da Lei 14.133/2021. São 
João do Caiuá-PR, 17 de outubro de 2023. 
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  LEI Nº. 2.716 

De 17 de outubro de 2023. 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 

adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$420.000,00 (quatrocentos e vinte 
mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(763) Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
Fonte 1016.12.99.00.00(997) Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-
A da E.C. 105/2019) 

 
 

220.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  420.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente 
Lei, far-se-á com anulação e excesso de arrecadação da seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
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Fonte 100000.01.07.00.00(123) Recursos Ordinários – (Livres) 87.000,00 
04.001.15.451.0015.1.026 Implantação da Sinalização Urbana e 

Faixas de Pedestres Elevadas 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(125) Recursos Ordinários – (Livres) 13.000,00 
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(128) Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 200.000,00 

 
EXCESSSO DE ARRECADAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 –  
Transferências Especial da União Fonte 1016.12.99.00.00 - Emendas Individuais 
Impositivas - Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019). 

 
 

220.000,00 
 

TOTAL DO EXCESSO 220.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 420.000,00 
 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de outubro de 
2023. 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni, 173 - Centro 

CEP 87860-000     Fone (44) 3435-1702 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
 

Resolução nº 14/2023 
 
 
 

Prorroga o prazo para Decisão Final dos Processos 
Administrativos nº 01/2023 e nº 02/2023. 

 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Planaltina do 
Paraná-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 
132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), 
na Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal nº 05/2005, com alterações na Lei 
Municipal nº 29/2012, 73/2013, 74/2013 e 305/2023, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Prorroga o prazo por mais três dias úteis, para apresentação do Decisão 
Final dos Processos Administrativos nº 01/2023 e nº 02/2023 – instaurado por 
meio da Portaria nº 01/2023 e publicada no Diário do Noroeste, Edição nº 19.384, 
de 04 de outubro de 2023, por conduta vedada das candidatas G. M. J. P. e M. 
J. A. P., devido problemas técnicos no equipamento de informática onde estão 
os registros, e também em função da auditoria da Controladoria Geral da União 
– CGU-PR, na Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

Planaltina do Paraná, 17 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Daniela Dias do Carmo Della Giustina 
Presidente CMDCA de Planaltina do Paraná 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 13/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 31 de outubro de 
2023 às 09:00h no sistema de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de abertura 
das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão Eletrônico às 
10:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 08/2023, Processo 
Administrativo nº 13/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) e no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado de Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) para aplicação 
à frio, usinado com temperatura aproximada de 120º C, preparado com agregados pétreos 
CAP 50/70, teor de betume, mínimo, entre 5,3% à 6,2%, modificado por polímero, pó de 
borracha, com processo de mistura não-emulsionados com no mínimo 25% de aditivo 
retardador de cura para aplicação a frio, com granulometria não inferior a 97% na peneira 
3/8, acondicionados em sacos de 25 quilos resistentes ao armazenamento/ estocagem 
mínima de 12 meses. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: 478.400,00 (Quatrocentos e setenta e oito mil e 
quatrocentos reais). 
 

 Loanda, 17 de outubro de 2023. 
 

 
 

José Aparecido da Silva 
Presidente 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 138/2023 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo 

Seletivo Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, dos funcionários 

Públicos abaixo relacionados:  

 
Funcionários(as) Matricula Cargo/Função Data Início e Término 
ANA CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA 161 SERVENTE/ PSS 10/10/2023 a 15/11/2023 
GILDA SOARES DE LIMA 15 SERVENTE/ PSS 28/10/2023 A 18/07/2024 
MARLI IGNÁCIO DE SOUZA LOPES 22 SERVENTE/ PSS 28/10/2023 A 31/07/2024 
VALDIRENE INÁCIO 17 SERVENTE/ PSS 28/10/2023 A 20/07/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de outubro de 2023. 

             
  

        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 138/2023 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo 

Seletivo Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, dos funcionários 

Públicos abaixo relacionados:  

 
Funcionários(as) Matricula Cargo/Função Data Início e Término 
ANA CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA 161 SERVENTE/ PSS 10/10/2023 a 15/11/2023 
GILDA SOARES DE LIMA 15 SERVENTE/ PSS 28/10/2023 A 18/07/2024 
MARLI IGNÁCIO DE SOUZA LOPES 22 SERVENTE/ PSS 28/10/2023 A 31/07/2024 
VALDIRENE INÁCIO 17 SERVENTE/ PSS 28/10/2023 A 20/07/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTEMUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório na modalidade  TOMADA DE 
PREÇO:  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORÇO E REPARO 
DOS  16 PILARES DE SUSTENTAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 
LOCALIZADA NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS, conforme descrito no projeto e memorial 
descritivo, anexo ao edital. 

ABERTURA:  06 de novembro DE 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 
1197, SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO 
NORTE – PR. 
Querência do Norte-PR, 16 de outubro de 2023 
 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

Nesta terça-feira, 17 de 
outubro, foi come-

morado o Dia Nacional da 
Vacinação. Aprovietan-
do a data, a Secretaria de 
Estado da Saúde (Sesa) 
reforça a necessidade da 
retomada do hábito de se 
imunizar, já que nos últi-
mos anos as coberturas 
vacinais caíram em todo o 
mundo, tendo como prin-
cipais fatores a desinfor-
mação e a disseminação 
de fake news.

No ano passado, ape-
nas a vacina BCG atingiu 
a meta estabelecida pelo 
Ministério da Saúde no 
Paraná. A poliomielite, por 
exemplo, possui a meta de 
95% em crianças meno-
res de 1 ano, mas somen-
te 84,12% do público esti-
mado tomou a vacina em 
2022.

A baixa adesão da po-

ras, trabalhadores de saú-
de e professores compa-
receram para receber esta 
vacina em 2023.

Em relação à vacinação 
contra a Covid-19, cerca de 
6 milhões de paranaen-
ses ainda não tomaram a 
segunda dose de reforço 

pulação, além de colocar 
em risco a saúde, pode 
acarretar no retorno de 
doenças já consideradas 
erradicadas. “Queremos 
conscientizar a população 
sobre a importância de re-
tomar o hábito da vacina-
ção. Temos o exemplo do 
sarampo que, após anos 
sem casos diagnosticados, 
voltou a circular em todo o 
país e não queremos que 
isso ocorra com outras do-
enças graves, como a po-
liomielite”, disse o secretá-
rio Beto Preto.

Campanhas - Além das 
vacinas de rotina, anual-
mente o Ministério da Saú-
de, em parceria com esta-
dos e municípios, promove 
campanhas específicas de 
vacinação, como é o caso 
da Influenza e, nos últimos 
anos, da Covid-19. Este ano, 

e apenas 16,88% da po-
pulação acima de 18 anos 
tomou a vacina bivalente. 
“Hoje vivemos uma situa-
ção mais amena com rela-
ção ao coronavírus graças 
à vacinação, por isso é im-
portante que as pessoas 
continuem se imunizando 
contra a doença”, afirmou 
Beto Preto.

Multivacinação – No úl-
timo sábado (14), o Paraná 
deu início à Campanha de 
Multivacinação, que deve 
seguir até o próximo dia 
28, tendo 21 de outubro 
como o “Dia D” de mobi-
lização estadual. A meta 
é aplicar cerca de 250 mil 
imunizantes e aumentar 
a cobertura vacinal, espe-
cialmente de crianças e 
adolescentes até 15 anos.

As vacinas disponíveis 
são: Hepatite B, Penta-

a imunização contra a gri-
pe registrou 3,2 milhões 
de doses aplicadas no Pa-
raná, dentre mais de 4,6 
milhões de pessoas elen-
cadas como público-alvo. 
No entanto, apenas 54,93% 
dos grupos prioritários de 
gestantes, idosos, puérpe-

valente, Vacina Inativada 
Poliomielite (VIP), Vacina 
Oral de Poliomielite (VOP), 
Pneumocócica 10 Valente, 
Meningocócica C, Menin-
gocócica ACWY, Tríplice 
Viral (SCR), Varicela, Hepa-
tite A, Febre Amarela, Rota 
Vírus, HPV, DTP, Covid-19 e 
Influenza.

“Anualmente participa-
mos dessa grande mobili-
zação e todos os municí-
pios apoiam e promovem 
ações específicas de vaci-
nação em dias e horários 
diferenciados, com o obje-
tivo de atingir o maior nú-
mero de pessoas possível. 
Temos observado este ano 
um aumento na cobertura 
e contamos com a cons-
cientização dos paranaen-
ses para deixar a vacina-
ção em dia e continuar se 
protegendo”, acrescentou 
o secretário.

Saúde alerta para a importância de 
manter a imunização em dia

DIA NACIONAL DA VACINAÇÃO

No Dia Nacional da Vacinação, Saúde alerta para a importância de manter a 
imunização em dia
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